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                       Exmº. Srº. Presidente da Câmara Municipal de Poconé-MT. 
 

A Vereadora que a esta subscreve, nos termos do Regimento Interno desta 
Casa, ouvido o Plenário, INDICA as Suas Excelências Senhor Ataíl Marques do Amaral, 
Prefeito Municipal, Senhor Ney Rondon Marques, Secretário Municipal de Infraestrutura, 
no sentido de buscar entendimentos, parceria com os residentes, empresários 
comerciais, para construir nova calçada e arborização no prolongamento da Rua 
Joaquim Murtinho a partir da sede do APAE até o Núcleo Habitacional Cidade 
Rosa/Cohab Nova, Poconé-MT.  

 
                       Considerando a Lei Municipal nº 1.483 de 14 de julho de 2008, que cria o 
Programa Municipal de parceria para Calçamento Residencial, procurei pessoas 
residentes na citada via pública em busca de parceria para a realização de nova calçada, 
conforme a relação de nomes de pessoas anexa a esta indicação todas prontificaram em 
contribuir com o Poder Público com doação de cimentos, para realizar o serviço. 
 

Assim visando este melhoramento para facilitar deslocamento de 
pedestres dos bairros para o centro da cidade e vice versa, vez que a calçada existente 
encontra-se danificada, é que apresentamos esta indicação, esperamos contar com a 
atenção do Poder Público Municipal no atendimento desse nosso pedido, que traduz os 
anseios daqueles moradores e transeuntes. 
 

    Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 26 de agosto de 2019. 
 

 
 

   Vereadora Prof.ª Rosane Silbene, PSD. 
 
 
 


